
ANEXO II 
(Incluído pela Instrução Normativa DREI/ME nº 79, de 22 de novembro de 2022.) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE - LIVROS SOCIAIS 
 
Declaro(amos), sob as penas da Lei, que: 
I - a escrituração do presente livro social, cujos Termos de Abertura e 

Encerramento foram aqui devidamente apresentados, será à posteriori, sendo de 
exclusiva responsabilidade desta Sociedade e sua respectiva administração, a regular 
averbação de toda e qualquer informação a ela aplicável; 

II - serão observadas todas as formalidades legais exigíveis para a escrituração e 
composição do livro social digital; e 

III - estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de 
abertura e de encerramento do livro ora apresentado. 
 


